CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO

ESTADO DE MINAS GERAIS

~

INDICACAO N° 079/2023

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO - MG.

A Vereadora, no uso de suas prerrogativas regimentais, em conformidade com o artigo
103 do Regimento interno, vém apresentar, respeitosamente, ao Plenario da Camara a

INDICACAQ abaixo que, apés imprescindivel tramltagao regimental, devera ser

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, para as devidas providéncias:

“Q utivo, através das Secretarias de Educacio e Assisténcia Social

promova Cursos de Bombeiro Civil no Municipio”.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de uma profissao que carrega em seu curriculo muito conhecimento, tanto
teérico como pratico, além de proporcionar aos cidadaos tabuleirenses uma maior oferta
de emprego e de garantir a seguranca das pessoas e do patriménio, intervindo em

situagdes de emergéncia para evitar danos maiores,

Tabuleiro - MG, Plenéario Roosevelt de Souza Costa, aos 14 de agoéto de 2023.
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